
Sala das se 	 de 2 

CÂMARA MUNICIPAL DE GARÇA 
ESTADO DE  SAO  PAULO 

REQUERIMENTO  N44141  -2020 

Considerando que o subsidio do Prefeito é fixado em R$ 17.168,11 

(dezessete mil, cento e sessenta e oito reais e onze centavos); do Vice-Prefeito: R$ 6.867,23 

(seis mil, oitocentos e sessenta e sete reais e vinte e  tits  centavos); e dos Secretanos 

Municipais. em R$ 5.48,5,98 (cinco mil, quatrocentos e oitenta e. cinco reais e. noventa e oito 

centavos). 

Considerando os problemas econômicos causados pela PanciPmin do 

COV1D-19:  

Requeiro à Mesa, consultado o Plenário, oficie-se ao Exmo. Sr. 

Prefeito, para que através do setor competente da Municipalidade, -informe quais medidas vão 

4Ar tnninfiRq  Ant  rigacan a recluçan  ring  g»hqirling  rip  PrpfPitn, Vir.P-PrefAito p SACtrAtilring hP111 

como a redução de Secretarias Municipai e de cargos comissionados. 
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